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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 657, DE 20 DE AGOSTO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados

pela Secretaria Municipal de Educação, não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar, a partir de 20 de agosto de

2025, IGOR ALVES PRIMO, RG XX.311.63X-X, com base
na Lei Municipal Complementar nº 114/2018, para o cargo
de Monitor de Transporte Escolar,  junto ao Setor de
Transporte Escolar Rural, pelo prazo de até 12 meses, com
remuneração correspondente a referência 13-A.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 658, DE 20 DE AGOSTO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO  que  o  art igo  98  da  Lei  n.º

9.504/1997  garante  que  os  “eleitores  nomeados  para
compor  as  Mesas  Receptoras  ou  Juntas  Eleitorais  e  os
requisitados para auxiliar seus trabalhos serão dispensados
do  serviço,  mediante  declaração  expedida  pela  Justiça
Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer
outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 079, de 01
de setembro de 2022;

CONSIDERANDO  finalmente  a  Declaração  emitida
pela Justiça Eleitoral, Juízo da 117ª Zona Eleitoral – Santo
Anastácio/SP;

R E S O L V E:
Artigo 1º. – Conceder folga compensatória à servidora

abaixo relacionada, em virtude de serviços prestados por
motivo  de convocação da Justiça  Eleitoral,  na  forma da
legislação eleitoral e da resolução do TSE.

Servidor(a) Cargo Dias

Aparecida Roseli Pardini Pereira PEB II 01/09/2025 e 02/09/2025

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 659, DE 20 DE AGOSTO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, requerimento protocolado sob o nº.

3.748, de 19/08/2025;
CONSIDERANDO,  o  disposto  no  artigo  105,  da  Lei

Municipal Complementar nº 13/94 e posteriores alterações,
R E S O L V E:
Artigo 1º – Reingressar a pedido, junto ao Setor de

Iluminação  Pública,  o  servidor  público  municipal
LINDOMAR DE OLIVEIRA, RG XX.354.00X-X, Eletricista,
afastado para tratar de assuntos particulares, através da
Portaria nº 528, de 18 de agosto de 2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos desde, revogadas
as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 661, DE 21 AGOSTO DE 2.025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º. – Designar os Senhores: CLÉBER LOPES

BONILHA,  Secretário  Municipal  de  Agricultura,
Abastecimento  e  Meio  Ambiente;  FERNANDO INAGUE,
Engenheiro Civil,  e LAURA GINES DE OLIVEIRA OHYE,
Engenheira Civil e Secretária Municipal de Obras Públicas,
como peritos avaliadores para procederem a avaliação de
08  (oito)  imóveis,  a  seguir  relacionados,  objetivando  a
realização de leilão para alienação.

01 - UM TERRENO, composto pelo lote nº 21 (vinte e
um), da quadra “G”, medindo dez (10) metros de frente,
por  vinte e cinco (25)  metros da frente aos fundos,  de
ambos os lados, tendo nos fundos a mesma metragem da
frente, encerrando uma área de 250,00 metros quadrados,
situado à Rua Andorinhas,  no loteamento denominado
Jardim  Vitória  Régia,  nesta  cidade,  distrito,  município  e
comarca de Santo Anastácio, sem benfeitorias, dentro das
seguintes  confrontações:  pela  frente,  com  a  Rua
Andorinhas; pelo lado direito, de quem da rua olha para o
terreno, com o lote nº 23; pelo lado esquerdo, seguindo-se
a mesma orientação, com o lote nº 19; e, pelos fundos, com
o lote nº 22. O quarteirão é completado pelas ruas Tucanos
e Canários. Imóvel devidamente cadastrado na Prefeitura
local, sob o nº 128400-2.

02 - UM TERRENO, composto pelo lote nº 05 (cinco),
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da quadra “Q”, medindo onze (11) metros de frente, por
vinte e cinco (25) metros da frente aos fundos, de ambos os
lados,  tendo nos fundos a  mesma metragem da frente,
encerrando uma área de 275,00 metros quadrados, situado
à  Rua  Padre  Eugênio  Sanches ,  no  loteamento
denominado  Jardim  Maringá,  nesta  cidade,  distrito,
município e comarca de Santo Anastácio, sem benfeitorias,
dentro das seguintes confrontações: pela frente, com a Rua
Padre Eugênio Sanches; pelo lado direito, de quem da rua
olha para o terreno, com o lote nº 6; pelo lado esquerdo,
seguindo-se a mesma orientação, com o lote nº 4; e, pelos
fundos, com Ana Squinello, Orlando Depieri e sua mulher
Mercedes  Forte  Depieri,  José  Depieri  e  sua  mulher
Aparecida Mena Depieri, Luiza Depieri Ferreira e seu marido
Getúlio Patrício Ferreira, Angelica De Pieri da Silva e seu
marido Rinaldo da Silva, Marina De Pieri  dos Reis e seu
marido Doracy Villely  dos Reis,  Francisco De Pieri  Filho,
Antonio De Pieri Sobrinho e sua mulher Laura Pizan De Pieri
e Mário De Pieri e sua mulher Iracema Soares De Pieri. O
quarteirão  é  completado  pelas  ruas  Francisco  Romero
Estrela  e  José  Lutti.  Imóvel  devidamente  cadastrado  na
Prefeitura local, sob o nº 637400-0.

03 - UM TERRENO, composto pelo lote nº 10 (dez), da
quadra “N”, medindo onze (11) metros de frente, por vinte
e cinco (25) metros da frente aos fundos, de ambos os
lados,  tendo nos fundos a  mesma metragem da frente,
encerrando uma área de 275,00 metros quadrados, situado
à  Rua  Padre  Eugênio  Sanches ,  no  loteamento
denominado  Jardim  Maringá,  nesta  cidade,  distrito,
município e comarca de Santo Anastácio, sem benfeitorias,
dentro das seguintes confrontações: pela frente, com a Rua
Padre Eugênio Sanches; pelo lado direito, de quem da rua
olha para o terreno, com o lote nº 11; pelo lado esquerdo,
seguindo-se a mesma orientação, com o lote nº 9; e, pelos
fundos, com Ana Squinello, Orlando Depieri e sua mulher
Mercedes  Forte  Depieri,  José  Depieri  e  sua  mulher
Aparecida Mena Depieri, Luiza Depieri Ferreira e seu marido
Getúlio Patrício Ferreira, Angelica De Pieri da Silva e seu
marido Rinaldo da Silva, Marina De Pieri  dos Reis e seu
marido Doracy Villely  dos Reis,  Francisco De Pieri  Filho,
Antonio De Pieri Sobrinho e sua mulher Laura Pizan De Pieri
e Mário De Pieri e sua mulher Iracema Soares De Pieri. O
quarteirão é completado pelas ruas Dr. Aloysio de Campos
Netto  e  Francisco  Romero  Estrela.  Imóvel  devidamente
cadastrado na Prefeitura local, sob o nº 636100-5.

04 - UM TERRENO, composto pelo lote nº 09 (nove),
da quadra “N”, medindo onze (11) metros de frente, por
vinte e cinco (25) metros da frente aos fundos, de ambos os
lados0, tendo nos fundos a mesma metragem da frente,
encerrando uma área de 275,00 metros quadrados, situado
à  Rua  Padre  Eugênio  Sanches ,  no  loteamento
denominado  Jardim  Maringá,  nesta  cidade,  distrito,
município e comarca de Santo Anastácio, sem benfeitorias,
dentro das seguintes confrontações: pela frente, com a Rua
Padre Eugênio Sanches; pelo lado direito, de quem da rua
olha para o terreno, com o lote nº 10; pelo lado esquerdo,

seguindo-se a mesma orientação, com o lote nº 8; e, pelos
fundos, com Ana Squinello, Orlando Depieri e sua mulher
Mercedes  Forte  Depieri,  José  Depieri  e  sua  mulher
Aparecida Mena Depieri, Luiza Depieri Ferreira e seu marido
Getúlio Patrício Ferreira, Angelica De Pieri da Silva e seu
marido Rinaldo da Silva, Marina De Pieri  dos Reis e seu
marido Doracy Villely  dos Reis,  Francisco De Pieri  Filho,
Antonio De Pieri Sobrinho e sua mulher Laura Pizan De Pieri
e Mário De Pieri e sua mulher Iracema Soares De Pieri. O
quarteirão é completado pelas ruas Dr. Aloysio de Campos
Netto  e  Francisco  Romero  Estrela.  Imóvel  devidamente
cadastrado na Prefeitura local, sob o nº 636000-9.

05 - UM TERRENO, composto pelo lote nº 08 (oito),
da quadra “N”, medindo onze (11) metros de frente, por
vinte e cinco (25) metros da frente aos fundos, de ambos os
lados,  tendo nos fundos a  mesma metragem da frente,
encerrando uma área de 275,00 metros quadrados, situado
à  Rua  Padre  Eugênio  Sanches ,  no  loteamento
denominado  Jardim  Maringá,  nesta  cidade,  distrito,
município e comarca de Santo Anastácio, sem benfeitorias,
dentro das seguintes confrontações: pela frente, com a Rua
Padre Eugênio Sanches; pelo lado direito, de quem da rua
olha para o terreno, com o lote nº 9; pelo lado esquerdo,
seguindo-se a mesma orientação, com o lote nº 7; e, pelos
fundos, com Ana Squinello, Orlando Depieri e sua mulher
Mercedes  Forte  Depieri,  José  Depieri  e  sua  mulher
Aparecida Mena Depieri, Luiza Depieri Ferreira e seu marido
Getúlio Patrício Ferreira, Angelica De Pieri da Silva e seu
marido Rinaldo da Silva, Marina De Pieri  dos Reis e seu
marido Doracy Villely  dos Reis,  Francisco De Pieri  Filho,
Antonio De Pieri Sobrinho e sua mulher Laura Pizan De Pieri
e Mário De Pieri e sua mulher Iracema Soares De Pieri. O
quarteirão é completado pelas ruas Dr. Aloysio de Campos
Netto  e  Francisco  Romero  Estrela.  Imóvel  devidamente
cadastrado na Prefeitura local, sob o nº 635900-0.

06 - UM TERRENO, composto pelo lote nº 07 (sete),
da quadra “N”, medindo onze (11) metros de frente, por
vinte e cinco (25) metros da frente aos fundos, de ambos os
lados,  tendo nos fundos a  mesma metragem da frente,
encerrando uma área de 275,00 metros quadrados, situado
à  Rua  Padre  Eugênio  Sanches ,  no  loteamento
denominado  Jardim  Maringá,  nesta  cidade,  distrito,
município e comarca de Santo Anastácio, sem benfeitorias,
dentro das seguintes confrontações: pela frente, com a Rua
Padre Eugênio Sanches; pelo lado direito, de quem da rua
olha para o terreno, com o lote nº 8; pelo lado esquerdo,
seguindo-se a mesma orientação, com o lote nº 6; e, pelos
fundos, com Ana Squinello, Orlando Depieri e sua mulher
Mercedes  Forte  Depieri,  José  Depieri  e  sua  mulher
Aparecida Mena Depieri, Luiza Depieri Ferreira e seu marido
Getúlio Patrício Ferreira, Angelica De Pieri da Silva e seu
marido Rinaldo da Silva, Marina De Pieri  dos Reis e seu
marido Doracy Villely  dos Reis,  Francisco De Pieri  Filho,
Antonio De Pieri Sobrinho e sua mulher Laura Pizan De Pieri
e Mário De Pieri e sua mulher Iracema Soares De Pieri. O
quarteirão é completado pelas ruas Dr. Aloysio de Campos
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Netto  e  Francisco  Romero  Estrela.  Imóvel  devidamente
cadastrado na Prefeitura local, sob o nº 635800-4.

07 - UM TERRENO, composto pelo lote nº 05 (cinco),
da quadra “N”, medindo onze (11) metros de frente, por
vinte e cinco (25) metros da frente aos fundos, de ambos os
lados,  tendo nos fundos a  mesma metragem da frente,
encerrando uma área de 275,00 metros quadrados, situado
à  Rua  Padre  Eugênio  Sanches ,  no  loteamento
denominado  Jardim  Maringá,  nesta  cidade,  distrito,
município e comarca de Santo Anastácio, sem benfeitorias,
dentro das seguintes confrontações: pela frente, com a Rua
Padre Eugênio Sanches; pelo lado direito, de quem da rua
olha para o terreno, com o lote nº 6; pelo lado esquerdo,
seguindo-se a mesma orientação, com o lote nº 4; e, pelos
fundos, com Ana Squinello, Orlando Depieri e sua mulher
Mercedes  Forte  Depieri,  José  Depieri  e  sua  mulher
Aparecida Mena Depieri, Luiza Depieri Ferreira e seu marido
Getúlio Patrício Ferreira, Angelica De Pieri da Silva e seu
marido Rinaldo da Silva, Marina De Pieri  dos Reis e seu
marido Doracy Villely  dos Reis,  Francisco De Pieri  Filho,
Antonio De Pieri Sobrinho e sua mulher Laura Pizan De Pieri
e Mário De Pieri e sua mulher Iracema Soares De Pieri. O
quarteirão é completado pelas ruas Dr. Aloysio de Campos
Netto  e  Francisco  Romero  Estrela.  Imóvel  devidamente
cadastrado na Prefeitura local, sob o nº 635600-1.

08 - UM TERRENO, composto pelo lote nº 04 (quatro),
da quadra “N”, medindo onze (11) metros de frente, por
vinte e cinco (25) metros da frente aos fundos, de ambos os
lados,  tendo nos fundos a  mesma metragem da frente,
encerrando uma área de 275,00 metros quadrados, situado
à  Rua  Padre  Eugênio  Sanches ,  no  loteamento
denominado  Jardim  Maringá,  nesta  cidade,  distrito,
município e comarca de Santo Anastácio, sem benfeitorias,
dentro das seguintes confrontações: pela frente, com a Rua
Padre Eugênio Sanches; pelo lado direito, de quem da rua
olha para o terreno, com o lote nº 5; pelo lado esquerdo,
seguindo-se a mesma orientação, com o lote nº 3; e, pelos
fundos, com Ana Squinello, Orlando Depieri e sua mulher
Mercedes  Forte  Depieri,  José  Depieri  e  sua  mulher
Aparecida Mena Depieri, Luiza Depieri Ferreira e seu marido
Getúlio Patrício Ferreira, Angelica De Pieri da Silva e seu
marido Rinaldo da Silva, Marina De Pieri  dos Reis e seu
marido Doracy Villely  dos Reis,  Francisco De Pieri  Filho,
Antonio De Pieri Sobrinho e sua mulher Laura Pizan De Pieri
e Mário De Pieri e sua mulher Iracema Soares De Pieri. O
quarteirão é completado pelas ruas Dr. Aloysio de Campos
Netto  e  Francisco  Romero  Estrela.  Imóvel  devidamente
cadastrado na Prefeitura local, sob o nº 635500-5.

Artigo 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na

mesma data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Homologação/Ratificação – Dispensa de Licitação nº

30/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA  FORNECIMENTO  DE  LICENÇA  DE  SISTEMA
INFORMATIZADO NA MODALIDADE SAAS (SOFTWARE AS A
SERVICE) PARA ESTRUTURAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL DO
MUNICÍPIO  EM  MEIO  ELETRÔNICO,  ACESSÍVEL  VIA
QUALQUER  NAVEGADOR  DE  INTERNET ,  COM
DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO PARA ACOMPANHAMENTO,
DIAGRAMAÇÃO  AUTOMÁTICA  E  MANUTENÇÃO  MENSAL,
PERMITINDO CONSULTA IRRESTRITA, VIA REDE MUNDIAL DE
COMPUTADORES, POR TODOS OS MUNÍCIPES, ÓRGÃOS E
ENTIDADES  MUNICIPAIS,  BEM  COMO  POPULAÇÃO  EM
GERAL.

Homologado  e  Ratificado  o  processo  supracitado  para
a empresa: P&B COLIBRI – CONSULTORIA E SOLUCOES S/S
LTDA, no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos
reais).

Santo Anastácio, 21 de agosto de 2025.
LUIZ INFANTE – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Outros Atos
Outros Atos

EDITAL - CONVITE
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

nos termos do Artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal,
torna público que fará realizar AUDIÊNCIA PÚBLICA, no
dia  26  de  agosto  de  2.025,  às  19:00  horas,  nas
dependências  do  Centro  de  Eventos  Eunice  da  Silva
Puríssimo, sito a Rua Brasil, nº. 89-109, Praça Nelito Santos,
Parque  Sevilha,  para  apresentação  e  discussão  dos
anteprojetos de Leis do Plano Plurianual 2026/2029 e das
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026, sendo
momento  oportuno  para  discussão  de  prioridades  para
nosso  Município,  ficando  toda  população  convidada  a
participar.

Comunica ainda que a referida audiência também será
transmitida pelas redes socais do Município, na plataforma
do facebook onde a população poderá participar fazendo
sugestões e indagações.

Santo Anastácio, 21 de agosto de 2.025
LUIZ INFANTE

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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